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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

LEI MUNICIPAl!. NO 71

, ... ,Cancela dotaçoes orçamentarias e
abre um Credito Especial.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAHBURGO:
Façe saber que o Poder Legislativo decretou e eu

sanciono a seguinté lei:-
Art. J.Gq •• são canceladas as seguintes dotações ,-

Or~ament~rias da Lei de Orçamento vigente: N .a) Codigo 8.04.2-b) Administraçao Superior-Dep~
tamento de Expediente e Pessoal-Material Permanente-Aquisição de m~
quinas de escrever •••••••••••••••••••••••••••••••• ~S 15.000,00;b) Codigo 8.01.2-a) Serviços Tecnicos e Especiali
zad0s- Departamento da Fazenda-Material Permanente-A~uisição de Mo-
veis e utensilios •••••••••••••••••••••••••••••••••• (ti 5.000,00;. c) Codigo 8.01.3-Serviços Tecnicos •.•e EspeciaJ.iz,â
dos~Procuradoria Jurrdica~aterial de Consumo-Aqu1si~ao de material
de $xpediente ••••••••••••••••••••••••••• ~•••••••••• ~l ~.OOO,OO;, d) Codigo 8.11.4-Exaçao e Fiscalizaçao Financeira
-Setvisos de Arrecadação-Departamento da Fazenda-Despesas Divers~s-
Com1ssoes sobre as remessas a serem feitas pelos Governos da Untao-
e do Estado oriundas das quotas previstas no Art. 15 ~~ 2 e 4Q e
Art~20, da ~onstitU!ção Federal •••••••••••••••••••.•(li 3.000,00.

iTotal das dotaçoes canceladas •••••••••••••••••• ~ 25.000,00
~ - ~ aberto o crédito especial de vinte ecinço mil ~ruzeiros ~I 25.000~OO) para atender ao pagamento da ratyra devida a :firmaMOSMANN & Cl.ALTDA., de isua1 g.uantia,e referen-te ào fornecimento de materiais de construçao e obras realizadas na

proErledade do cigadão Rob~rto Siebe~ q~ foi atingida pela retifi-
caç~o e canalizaçao do Arroio Luiz R~u'Na Vila Centenario, nesta c1dad~, conforme processo de desapropriaçao em andamento na Prefeitu-
ra Municipal.

II Art •.30 -' Servir~ de recurso o resultante do can.celamento de que trata o artigo pr1mei~o (lO) desta Lei, no valor -
de vinte e cinco mil cruzeiros (a25.000,00).

I Art, 4Q - Esta lei entrar~ em vigor na data de -
sua i publicação, revogadas.as disposições em contrário.

GABINETE 00 PREFEI'£O MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
'A Aaos II vinte e tres (23) dias do mes de novembro do ano de mil novecen

tos e cinquenta e quatro (1954).
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